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Carlos Eduardo Murrer Gomes, abaixo assinado, brasileiro, casado, engenheiro, maior, RG n9:

33.747.323-7, CPF ns: 310.65L.268-75, Rua Monguba, LZL, Alphaville, Campinas/SP, CEP 13.098-366,
E-mail: presidente@casaronaldcampinas.org.br, Tel: (19) 3257.2082, representante legal da Associação
de Pais e Amigos da Criança com Câncer e Hemopatias (APACC), inscrita no CNPJIMF sob ne

67.994.LO1|OOOL-95, com sede à Rua Nádia Helena Battistone da Silva, ne 355, Bosque das Palmeiras,
CampinaslsP, CEP t3.O86-74O, requer de V. S.a. seja averbado o Estatuto Social datado de 22 de
Novembro de2022.
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Carlos Eduardo Murrer Gomes

Presidente Diretoria Executiva
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I
EDTTAL DE CONVOCAçÃO

Assembleia Geral Extraordinária

n nssocnçÃo DE pAts E AMtGos DA cRtANçA coM cÂNcER E HEMoPATIAS - APACC, nos

termos do seu estatuto, CONVOCA seus associados para Assembleia Geral Extraordinária a ser

realizada no dia 22de Novembro de2O22, as 18h em primeira convocação ou as 18h30 em

segunda convocação, por meio virtual através do link https://bit.ly/assembleia22nov (ou

diretamente pelo Zoom através dos dados lD: 889 6415 8195 | Senha: 640007) a fim de

deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

-

r*w

1) Deliberar sobre alterações do estatutol

2l Discutir e aprovar o plano orçamentário anual de2O2?.

Nos termos do artigo 14s do Estatuto da Entidade, publique-se o presente edital no quadro de

avisos da sede da APPACC, bem como envie por meio de correio eletrônico a todos os

associados que dispuserem deste recurso

Campinas,0T de Novembro de2022.

Carlos Eduardo Murrer Gomes

Presidente da Diretoria-Executiva
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le Tesoureiro/Secretário

CARLOS EDUARDO MURRER GOMES

Presidente Diretoria Executiva

ATA DA ASSEMBLETA GERAT EXTRAORDIruÁnH, realizada em 22 de Novembro de 2022 no q_q_

forma virtual, através do link https://bit.llíassembleio22nov, pela Associação de Pais e Amigos

da Criança com Câncer e Hemopatias"(APACC) I Casa Ronald McDona[d Campinas, CNPJ sob ne

67.994.L0310001-95, localizada na Rua Nádia Helena Battistone da Silva ne 355, Bosque das

Palmeiras, Campinas/SP, que conforme edital de convocação publicado em 071LL12022 e

enviado por e-mail na mesma data, teve sua primeira convocação às 18:00hs (dezoito horas) e

segunda convocação às 18:30hs (dezoito horas e trinta minutos) com os presentes Carlos

Eduardo Murrer Gomes, Francisco de Assis Grando, Luiz Carlos Prado Lopes, Walter Nannini

Junior, Maria Angela Sigrist Lopes, Carmen Silvia Nascimento Delamain Buratto, Juliano

Augusto Costa, José Alberto Vieira Saltini e constantes na lista de presença. Teve início às

18:30hs com a abertura dos trabalhos realizada pelo Sr. Carlos Eduardo Murrer Gomes,

Presidente da Diretoria Executíva, informando que o Sr. Francisco Grando será o secretário

dessa Assembleia. Sr. Carlos colocou a pauta do dia: Aprovação do Orçamento de 2023 e

alteração no estatuto social. Foí dada a palavra ao tesoureiro, Sr. Francisco Grando, que

apresentou o orçamento de 2O23, comparando ao realizado de 2022, explanando todas as

rubricas. O orçamento de 2O23 foi aprovado em unanimidade. Em seguida, o Sr. Carlos

Eduardo Murrer Gomes, Presidenté da Diretoria Executiva apresentou a todos a necessidade
Í.

de adequação do Estatuto Social. Tendo em vista alguns pontos que veem sendo discutido

entre os órgãos da entidade para alteração e adequação ao estatuto vígente, o presidente da

lnstituiçã<i elaborou as alterações que submetidô ao IRM (lnstituto Ronald McDonald) que

teve a concordância de alteração de todos os pontqs. Todas as modificações feitas no estatuto

e o novo estatuto de forma completa foi apresentado pelo Sr. Carlos Eduardo Murrer Gomes a

todos os presentes que puderam sanar as suas dúvidas. Após a apresentação, foi aberta a

votação e as alterações do estatuto foram aprovadas por unanimidade_por todos os associados

presentes que conforme revisão estatutária possuem direito ao voto, cumprindo o número

legal para deliberação.

O Presidente Carlos Eduardo Murrer Gomes agradeceu a participação de todos, parabenizqu a

todos pelas mudanças em prol da Instituição, dando fim a assembleia que conforme previsão

estatutária possuiu o número legal para a sua aprovação ficando aprovado o Estatuto

apresentado que constituído por 18 (dezoito) folhas ímpressas apenas no anverso, contendo a

assilÉtura do Presidente da Diretoria Executiva.
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ApAcc - AssocrAçÃo os pArs E AMrGos DA cRrANçA coru cÂuceR E HEMoeATTAS

e

ESTATUTO SOCIAL CONSOLI DADO

capírulo r- DA DENoMTNAçÃo, seor E FTNAUDADES

Artigo ls: A "Associação de Pais e Amigos da Criança com Câncer e Hemopatias" tâmbém

designada nestê estatuto como "APACC" inscrita regularmente no CNPJ/MF sob no

67.994.103/0001-95 constituída na datã de 07 de outubro de 1992 com duraçâo por tempo

indeterminado, é uma associação com fins não econômícos, atuando na área de assistência

social, com sede e foro na cidade de Campinas estado de §ão Paulo à Rua Nádia Helena

Bâttistone da Silva, ns 355, subdistrito de Barão Geraldo, e será regida por este estatuto,

Artigo 2e: Do objetivo fundamental

l. A APACC tem como objetivo fundamental prestar serviço assistencial e social às erianças,

adolescentes e jovens portadores de câncer ou de doenças hematológicas, podendo,

opgrtg1la-mgnte, estender esta assistência a outras patologias, excluindo as infectocontagíosas.

O atendimento às crianças, adolescentes e jovens portadores de câncer ou de doenças

hematológicas deve ser prioritário, realizando o atendimento ã outras patologias quando

houver disponibilidade. Além de prestar servíço assistencial, a APACC tem também como

objetivo proporcionar acesso à cultura e ao esporte;

ll. A assistência pode se estender a adultos, que não se enquadrem na faixa etária de crianças
;

e addescentes, desde que sejam reincidentes, gue já foram atendidos pela APACC enquanto

crianças e adolescentes e sejam devidamente encaminhados pelo hospital conveniado;

Artigo 3e: Para a consecução do objetivo previsto no artigo anterior a APACC se propõe a

l. Colaborar com o Centro lnfantil de lnvestigações Hematológicas "Doutor Domingos A.

Boldrini" (CINHÉ), Uniyersídade Êstaduat de Campinas (UNICAMP), Hospital Sobrapar e com

outras instituições no entorno da APACC, proporcionando apoío assistencial e social aos seus

pacientes em tratamênto; /(/--
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ll. Promover e desenvolver açôes que objetivem proporcionar as melhores condições à

implementação da cura aos pacientes. bem como o melhor bem-estar físico e psicossocial aos

seus familiares;

lll. Disponibilizar gratuitâmente hospedagem, alimentação e assistência aos pacientes em

tíatamento e aos seus familiares, mediante a criaçâo e manutenção da casa de apoio

denominada "Casa Ronald McDonald de Campinas";

lV. Promover convênios, pârcerias, intercâmbios, ações de divulgaçâo e contatos com

quaisquer entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, que possam contribuir

para a realização dos seus objetivos;

V. Oferecer atividades não clínicas que impactem no desenvolvimento psicossocial de crianças

e adolescentes em tratamento oncológico;

Vl. Dêsenvolver atividades que visem a prevenção e o diagnóstico precoce do câncer infanto-

juvenil, com ações educativas e outras relacionadas que se julgarem necessárias;

Vll. Promover ações de arrecadação de fundos, inctusive por meio de prestação de §erviços e

comerciaÍização de mercadorias para promoção e apoio de suas atividades.

Vlll. Promover atividades esportivas nas manifestações educacional, participativo e de

rendimento, proporcionar e incentivar a prática esportiva e de lazer, organizar competíções e

eventos esportivos, participar de competições, realizar atividades de iniciação esportiva e

manutenção da saúde, desde que estes estejam ligados ao bem-estar dos hóspedes e com a

política de arrecadação de recursos;

X. Montar e apoiar oficinas, escolas informais; espetáculos nas áreas afiísticas, vídeos, filmes e

programas'nas áreas de comunicação, com jornal, rádio e TV e programas de inclusão digital

para capacitar e potencializar o envolvimento dos hóspedes com a cultura;

Xl. Captar recursos privados, públicos, nacionais e internacíonais, firmar termo de parceria

com o poder público, convênios; receber incentivos fiscais, subvenções e ajudas de custo,

firmar parcerias, consórcios e palrocínios com outras instituições e empresas. ./

.'..1:: , ri I iri: , r.
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IX, ffomover a arte e a cultura, implementando programas que vise o pleno exercício da

cidadania cultural para o desenvolvimento da qualidade de vida da população, visando uma

intêgração dos pacíentes com a ãrte e cultura; i "= 'o'
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Parágrafo Único: Para efeito do previsto no lnciso lll, a APACC é licenciada da Ronald

McDonald House of Charities lnc., instituição norte-americana com fins não econômicos. e da

McDonald's Corporation em relação.ao uso do nome "Ronald McDonald" e outrâs marcas,

nomes e direitos de propriedade industrial.

Artigo 4s: A APACC observará no desenvolvimento de suas atividades os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, não fazendo

quaÍquer discriminação no tocante à raça, cor, sexo, credo religioso ou poÍítico, assim como

não participará de qualquer campanha política.

Artigo 5e; lndependente das demais dÍsposições deste estatuto, â APACC não desenvolverá

qualqger atividade quê possa implicar no cancelamento da sua condição beneficente e

respectivos benefícios e ou isenções fiscais, ou na violação das licenças mencionadas no

parágrafo único do artigo 3e.

CAPíTULO II _ DOS ASSOCIADOS

Artigo 5e: São associados da APACC as pessoas físicas e jurídicas que queiram colaborar

regularmente na consecuçâo dos seus objetivos sociais, desde que devidamente qualifícadas

nos termos deste estatuto.

Parágrafo Único - Os associados pessoas jurídicas serão representâdos por seus respectivos

reprdientantes legais, conforme determinado por seus atos constitutivos.

Artigo 7e: Os associados são classificados nas seguintes categorias:

l. Fundadores: são aqueles que assinaram a ata da assembleia de constituição da APACC;

ll. Beneméritos: são os que prestarem serviços relevantes ou contribuírem significativamente

para a conservação ou aumento do patrimônio da APACC, conforme indicação formulada pela

Diretoria Executiva e aprovação pelo Conselho de Administração; /
(-L/
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lll. Efetivos: são aqueles que dispuserem a prestar serviços voluntários de forma temporária, e

que cumprirem os compromissos assumidos, conforme indicação formulada pela Diretoria

Executiva e aprovaçâo pelo Conselhode Administração;

IV. Voluntários: são aqueles que contribuem com os ohjetivos da APACC através da prestação

de serviços de forma regular, sem ônus e sem vínculo empregatício, nos termos da legislação

vigente;

V. Contribuintes: são aqueles que fazem contribuições financeiras com a regularidade e forma

definidas pela DiretorÍa Executiva.

§ te - Os associados não responderão, n€m mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pela APACC;

§. 2s - Qualquer associado poderá, a quaíquer tempo, solicitar demissão do quadro social,

mediqnte comunicação escrita à Diretoria Executiva;

Artigo 8e: São direitos dos assocíados fundadores e efetivos:

l. Ser indicado e concorrer aos cargos eletivos da Associação;

ll. Partícipar das assembleias gerais com direito a voto.

Artigo 9e: 5ão direitos e deveres comuns a todos os associados:

l. Comparecer 'as assembleias ou reuniões quando convocado,

.rmd?indo ou fazendo cumprir suas determinações;

delas tomando parte,

ll. Requerer convocação de assembleia geral extraordinária, rnediante'lustificativa subscríta

por no mínimo V5 dos integrantes associados;

lll. Solicitar'da Diretoria Executiva, por escrito, esclarecimentos sobre assuntos referentes à

Admínistração;

lV. Desempenhar com zelo, lealdade e responsabilidade as funções ou cargos nos quais for

investido por eleição, escolha ou designação;
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6

V. Colaborar com os trabalhos da APACC, apresentando sugestões para ô seu aperfeiçoamento

e a conseüução plena dos seus objetivos;

Vl. Participar de grupos de trabalho formados pela APACC para a promoção e realização de

atividades;

Vll. Satisfazer com regularidade e pontualidade seus compromissos fínanceiros junto a APACC;

Vlll. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e demais resoluções emanadas dos

órgãos administrativos.

Artigo 10e: Os associados perdem seus díreitos

l. Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres;

ll. Se.Ínfringirem qualquer disposição estatutária, regimento ou decisão dos órgãos sociais;

lll. Se praücarem delitos, desvio de dinheiro ou bens da APACC;

lV. Se praticarem qualquer ato que implique desabono ou descrédito da Associação ou de seus

membros;

V, Se praticarem atos ou valerem-se do nome da APACC para tirarem proveito patrimoniai ou

pessoal para si ou terceiros;

Vl. Se pedirem demissão voluntária, através de comunicação escrita endereçada a diretoria

executiva.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses acima previstas além de perderem seus direitos,

os associados poderão ser excluídos da Associação, por decisão da Diretoria, cabendo recurso

à assembleia geral especialmente convocada para esta finalidade.

cApíTUro il!- Dos ÓncÃos socrArs E ADMlNlsrRATlvos

Artigo 1le: São órgãos da APACCT

l, Assembleia Geral

ll. Conselho de Administração
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lll. Diretoria Executiva

lV. Conselho Fiscal
REGISTRADC SOB N9

00873trt
19 RCPJ CAMPINAS

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo t}e: A assembleia geral, órgâo deliberativo máximo da APACC será constituída da

totalidade dos associados, desde que em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Artigo 1I9: A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por âno até o dia 30 de

março e exffaordinariamente, sempre que convocada pelo presidente da DÍretoria Executiva,

Conselho de Administração ou por convocação subscrita por no mínimo U5 dos associados

comdireitos plenos.

Artigo 14c: A convocação para a assembleia geral far-se-á mediante publicação de edital fixado

no Quadro de Avisos na sede da APACC e nos rnesmos termos do edital deverá ser enviada por

correio eletrônico a todos os associados gue dispuserem desse recurso com antecedência

mínima de 10 dias úteis da data da reunião, no qual deverá constar expressamente:

a) Local, día e hora da primeíra e segunda convocações;

b) Ordem do dia

Artigo 15s: A assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença mínima

de cinquenta por cento mais um (50% + 1) e em segunda convocação co,'i'i qualquer número de

associados, ressalvadas as exceções previstas neste estatuto.

Parágrafo Úníco: Para as deliberações referentes à destituição de administradores e de

alteração estatutária, é exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes à assembleia geral

especialmente convocada para esses fins.
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Artigo 16s: A assembleia geral será presidida pelo presidente da Diretoria Executiva e

secretariada pelo 1o Secretário da Diretoria Executíva.

Artigo 17e: Compete à assembleia geral:

a) Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal;

b) Deliberar sobre a destituição dos membros do Conselho de Administraçâo, Diretoria

Executiva e Conselho Fiscal;

c) Revogar ou alterar decÍsões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração;

d) Deliberar sobre a dissolução da APACC;

e)DetÍberar sobre alterações do estatuto;

f) Deliberar sobre a conveniência de alienação, permutâ ou aquisição de bens patrimoniais;

g) Aprovar o regimento interno, normas de conduta e demais procedimentos;

h) Apreciar e votar o relatório de atividades e o balanço do exercício anterior, com parecer

prévio do Conselho Fiscal;

i) Discutir e aprovar o plano orçamentário?nual e o planejamento das atividades que serão

desenvolvidas pela APACC;

j) Solicitar sempíe que necessário, esclarecimentos dos componentes dos órgãos de direção,

em qualquer nível hierárquico;

k) Aplicar penas disciplinares aos associados ou membros da direção que descumprirem o

presente estatuto e demais normas ou mantiverem conduta não condizente com as atividades

e objetivos da APACC;

l) Referendar os nomes indicados pela Diretoria executiva ou Conselhos para ocupação dos

cargos vagos durante o mandato;

m) Deliberar sobre a contribuição dos associados;

n) Deliberar sobre os casos omissos neste estatuto
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Artigo 18: ,4 Díretoria Executiva não tem direito a voto na Assembléia Geral citada no artigo 3.7

nas letras & B, C, H e I ou em qualquer outro caso gue represente conflito de interesse.

Artigo 19s: As deliberações da assembleia geral serão tomadas por cinquenta por cento mais

um (50% + 1) dos associados presentes, com exceção do previsto no Artigo 15e, Parágrafo

Único.

Artigo 20e: É vedado, em qualquer caso, o voto por procuração.

Artigo 21s: As assembleias gerais poderâo ser realizadas de forma presencial e/ou virtual

{vídeo conferência), mediante sistema ou plataforma digital, sendo assegurada a legitimidade

da representação do Associado.

DO CON§ELHO DE ADMTNTSTRAçÃO

Artigo 22e: A Conselho de Administração, órgão de planejamento e fiscalização sêrá composto

por 11. membros, sendo 02 ex-presidentes da diretoria executiva ou fundadores, 04

integrântes do quadro social, 01 represeítante da área médica, com formação médica,

indicado pelo Centro lnfantil de lnvestigaçôes Hematológicas "Doutor Domingos A. Boldrini",

02 pessoas indicadas pelo lnstituto .Ronald McDonald de Apoio à Criança e 02 pessoas

indicadas pelo McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., eleitos em assembleia geral com
tl

mandato de 03 anos, permitidas reeleiçôes sucessivas. Os demais hospitais conveniados à

época da eleição do Conselho de Administração, terão direito,uma ($ vaga, com formação

médica, e deverá ser obrigatório a indicação de um (1) membro, podendo o número de

membros (1.1) do conselho aumentar de acordo com o número de hospitais conveniados à

época da eleição.

§ 1s - O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos na mesma

assembleia que etegeu seus integrantes;
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§ Zs - O Presidente será substituído nas suas ausências, impedimentos e renúncia do cargo

pelo Vice-Presidente;

§ 3s - Na sua primeira reunião ordinária o Conselho de Administração definirá as funções de

cada um dos seus íntegrantes;

§ 4o - O Mandato do Conselho de Administração será igual ao do Conselho Fiscal e Diretoria

Executiva;

§ 5o - A Eleição para o Conselho de Administração deverá ser concomitantemente com a

eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Artigo 23e: O Conselho de Administração reunir-se-á a cada 04 {quatro} meses, ou

extrâordinariamente quando for. convocado pelo seu Presidente ou pelo Presidente da

Dirátoria Executiva.

§ te - O"quórum pâra a reunião do Conselho dê Administração será de cinquenta por cento

rnais um {50% + 1}de seus membros;

§ Zg - As deliberações do Conselho de Administração deverão ser divulgadas por meio de

resoluções assinadas pelo seu Presidente para conhecimento e execução interna.

Artigo 24s: Compete ao Conselho de Administração:

a) Traçar as diretrizes das atividades da Associação e fiscalizar a sua execução pela Diretoria

Executiva;

b) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinando a qualquer tempo, os livros e papeis da

Associação;

c) Analisar a programação anual das atividades e as demonstrâçôes contábeis da Associação a

serem aprovadas pela assembleia geral;

d) Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja apresentada pela Diretoria Executiva;

e) Convocar assembleia geral extraordinária quando julgar necessário;

f) Organizar e conduzir o processo eleitoral
.r,1:., r ti I il: , i.
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Artigo 25e: As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas de forma

presencial e/ou virtual {vídeo conferência}, mediante sistema ou plataforma digital, sendo

assegurada a legitimidade da representação do Conselheíro.

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 26s: ,q Diretoria Executiva, órgão de coordenação e execução das atividades da APACC é

composta por 07 membros eleitos pela assembleia gerat com os seguintes cargos:

a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) Primeiro Secretárío

d) §egundo Secretário

e) Primeiro Tesoureiro

f) Segundo Tesoureiro

g)Jurídico

§ ts - O mandato da Diretoria Êxecutiva será de 03 (três) anos, permitidas reeleições desde

que limitadas a dois mandatos consecutivos para o mesmo cargo;

§ 2s - Os membros da Diretoria Executiva não poderão pertencer ao Conselho de

Administração ou ao Conselho Fiscal;

§ 3s - Nas hipóteses de afastamento, licença ou vacância, o diretor será substituído na forma

prevista neste estatuto.

Artigo 27e: A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 02 meses, ou extraordinariamente

quando for convocada pelo seu'Presidente ou por convocação subscrita por pelo mêno§ 2/1de

seus membros.
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Parágrafo Único: A diretoria somente se reunirá corn a presença de no mínimo cinquenta por

cento mais um {50% + 1) de seus membros e deliberará pelo voto da rnaioria simples dos

prê§entes.

Artigo 28c: Compete a Oiretoria Executiva:

a) Elaborar e submeter à assembleia geral a proposta de programação anual de atívidades da

Associação e o plano orçamentário para o exercício seguinte;

b) Elaborar e submeter à assembleia geral o relatório anual das atividades da Associação;

c) Apresentar âo Conselho Fiscal as demonstraçôes financeiras da Associação a serem

aprovadas pela assembleia geral;

d) Criar e adminÍstrar o quadro de funcionários necessários para o funcionamento da

Associação;

e) Celebrar convênios e parcerias com instituições e órgãos públicos e privados

Artigo 29e: Compete ao Presidente da Diretoria Executíva:

a) Representar a APACC ativa e passivamente, judicialou extrajudicialmente;

b) Convocar e presidir as reuniões da diretoria e assembleias gerais;

c) Coordenar as atividades da diretoria, orientando e supervisionando a execução de todos os

servíços da APACC;

d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias autorizando aplicações financeiras,

pâgamentos e despesas em conjunto com o

orçamentário anual;

Primeiro Tesoureiro, observando o plano

e) Assinar jünto com o Primeiro Tesoureiro, convênios, parcerias, ajustes e contratos de

cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais, cuja finalidade

contribua na realizaçâo dos objetiüos da APACC;

f) Assinar com o Primeiro Tesoureiro o balanço anuâ1, bem como relatóríos contábeis para

aprovação do Conselho Fiscal e da assembleia geral;
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g) Propor à Diretoria as contratâções, designações e dispensas necessárias aos trabalhos da

APACC, adotando as providências necessárias à sua concretízação;

h) Constituir advogados e nomear procuradores em nome da APACC;

i) Resolver os casos urgentes e omissos, submetendo-os posteriormente à ratificação da

Diretoria;

j) Cumprir e fazer cumprir este estatuto, as disposições regimentais e as resoluções da

diretoria e da assembleia geral.

Artigo 30e: Compete ao Vice-Presidente:

a) Auxiliar o Presidente no desempenho de todas as suas funções, bem como exercer as

atribuições que este lhe delegar;

b) Substituír o Presidente nas suas ausências e impedimentos e sucedê-lo no caso de vacância

do cargo.

Artigo 31e: Competê âo Primeiro Secretário

a) Lavrar e ler as ãtas das reuniões da diretoria e das assembléias gerais;

b) Auxiliar na elaboração de projetos, acordos, parcerias e convênios;

c) Encarregar-se do expediente geral da APACC, cuidando do recebimento, elaboração,

controle, expedição e arquivamento de correspondências, relatórios e documentos em geral;

d) Manter atualizado o cadastro dos associados da APACC;

e) Preparar todo o material e tomar as providências necessárias para a realização das reuniôes

da diretoria, das assembléias gerais e demais eventôs da APACC;

f) Elaborar ao final de cada exercício o relatório anual de atividades que será submetido pela

díretoria à aprovação da assembleia geral.
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Artigo 32s: Compete ao Segundo Secretário:

a) Auxiliar o Primeiro Secretário

caso de vacância do cargo.

substitui-lo nas suas faltas e impedimentos e sucedê-lo em

Artigo 33e: Compete ao Primeiro Tesoureiro:

a) Organizar e manter atualizada a escrituração contábil da APACC e manter arquivados os

originais das notãs fiscais, duplicatas, faturas, recibos e quaisquer outros documentos relativos

aos valores recebidos ou pagos;

b) Controlar o recebirnento das mensalídades ou anuidades dos associados, bem como de

doações diversas;

c) Executar cobranças, receber dinheiro, valores e documentos de caixa, responsabilizando-se

pela prestação de contas à Diretoria.

d) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias autorizando aplicações financeiras,

pagamentos e despesas em conjunto com o Presídente da Diretoria Executiva, observando o

plano orçamentário anual;

e) Assinar junto com o Presidente da Diretoria Executiva, convênios, parcerias, ajustes e

contratos de cooperação com entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais, cuja

finalidade contribua na realização dos objetivos da APACC;

f) Assinar com o Presidente da Diretoria Executiva o balanço anual, bem como relatórios

contábeis para aprovação do Conselho Fiscal e da assembleia geral;

Artigo 34e: Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o Primeiro Tesoureiro, substituí-lo nas

suas faltas e impedimentos e sucedê-lo em caso de vacância do cargo.

Artigo 35s: Compete ao Diretor Jurídico auxiliar e direcionar à diretoria em todas as questôes

que necessitem de conhecimento jurídico.
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e

Artigc 36s: As reuniões de diretoria poderão ser realizadas de forma presencial elou virtual

(vídeo conferência), mediante sistema ou plataforma digital, sendo assegurada a legitimidade

da representação do Diretor. O diretor jurídico deve ter preferencialmente conhecimentos

específicos de leis que envolvam o terceiro setor e seu relacionamento com órgãos públicos.

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 37s: O Conselho Fiscal será composto por 03 membros titulares e 03 membros

suplentes, eleitos pela assembleia geral, permitidas reeleições sucesslvas.

§ 1e - O mandato do Conselho Fiscal será de 03 (três) anos e coincidente com o mandato da

Diretoria Executiva e do Conselho de Administração. A eleição para o Conselho Fiscal deverá

ser concomitante com a eleição da Diretoría Executíva;

§ 2e'- O integrante do Conselho Fiscal não poderá ser membro do Conselho de Administração

ou da Diretoria Executiva;

§ 3e - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 meses e extraordinariamente

quando convocado pelo Presidente da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçâo.

Artigo 38e: Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos de escrituração contábil da AssociaÇão;

b) Emitir parecer sobre o relatório anual da Diretoria Executiva, sobre o balanço, e a prestação

de contas a serem submetidas à deliberação da assembleia geral;

c) Dar parecer sobre a previsão orçamentáría para o exercício seguinte;

d) Acompanhar o trabalho de auditores independentes, quando eventualmente contratados

pela Diretoria Executiva.

Artigo 39e: As reuniões do Conselho Físcal poderão ser realizadas de forma presencial e/ou

virtual (vídeo conferência), mediante sistema ou plataforma digital, sendo assegurada a

legitimidade da representação do Conselheiro

i',.t:.i Ít I rt:; r.

ffir
T ONGS IW

I r t lir: : t.: t;l:. f".jld irl tJdl ;r:: í :,;t rJ * í:, r..,':1. 155
rl",.i-i_lF Ll i'., l'ilr'.i ' 1:. i_.lr-l:-l ';: i -'_11'

T, 1..'í,-rrrt, i.t+l ,.:,:. r,. :i:,-..t.:

\!rww.Çasarot'laídeanrpin*s,*rg.br

::jl-r,;5-Tti_;

tasa
Ronald McDonald'-
Çampinas



CAPíTULO IV - DA RENDA E DO PATRTMÔNIO

Artigo 40s; Constituirão a renda da APACC, as subvenções legadas, auxílio§, doações,

telemarketing, pâtrocínios, rendas patrimoniais, parcerias e convênios de assistência financeira

ou que prevejarn remuneração por prestação de serviços celebrados com pessoas jurídicas de

direito público ou privadq nacionais ou estrangeiras e demais ingresso financeiros pertinentes

â sua âtividade firn, bem como os dividendos das aplicações financeiras.

Artigo 41e: O patrimônio da APACC será constituído pelos bens móveis e imóveis, fundos e

outros de qualquer natureza que a entidade venha a possuir a qualquer título, os quais serão

devídamente identificados, contabilizados e ínventariados.

futigó 42e: Na eventualidade de dissolução ou extinção, eventual patrimônio remanescente

será destinada a entidades beneficentes cegificadas ou a entidades públicas, em

conformidade com a LeiComplementar 18712A2L, mediante aprovação de 213 da Asiembleia

Geral e a anuência da Ronald McDonald House Charities para ã escolha da lnstituição ou

entidade.

Artigo 43s: Os diretores, conselheiros, associados de qualquer categoria, benfeitores, ou

equivalentes não receberão nenhuma remuneração, vantagens, benefícios direta ou

indiretamente, por qualquer forma ou título pelo exercício das competências, funções e

atividades que lhes forem atribuídas.

Artigo 44e: A APACC aplicará suas receitas, rendas e eventual resultado operacional na

manutençâo e no desenvolvimento dos seus objetivos e finalidades previstas neste êstatuto,

integralmente no território nacional.
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cnpírulo v - DAs rmrçÕes E Do pnocEsso ELETToRAL

Artigo 45s: Sempre que houver eleição na APACC, a Díretoria Executiva designará, com

antecedência de 45 dias, uma comissão especial composta por 03 associados, não candídatos

para coordenar o processo eleitoral.

Parágrafo Único: As Eleições deverão ocorrer até o dia 05 (cinco) de novembro do último ano

do mandato dos órgãos sociais.

Artigo 46e: Os candidatos aos Conselhos de Administração e Fiscal e Diretoria Executiya

somente poderão conÇorrer âos cargos mediantes chapas completas.

Artigo 47e: As chapas concorrentes serão inscritas pela comissão especial, mediante

requerimento no qual deveram constar os nomes e qualificações dos candidatos, até o 30s dia

anterior à eleição.

Artigo 48e: O processo eleitoral dar-se-á dâ seguinte forma:

a) Findo o prazo para o registro das chapas, o presidente da comissão especial mandará

providenciar a impressão da cédula, onde deverá constar o nome da chapa, a composição da

mesma e o espaço próprio para â rubrica do presidente da rnesa de votação que será

designada no momento da eleição e o destaque de um quadrilátero para a assÍnalação da

preferência:

b) No ato de votar, o associado depois de identificar-se perante a mesa, assinará o livro de

presenças, receberá a cédula e entrará na cabine de votação onde assÍnará com um "X" a

chapa de sua preferência, depositando-a na urna;

c) A apuração dos votos será efetuada logo após o encerramento da eleição, sendo

considerada vencedora a chapa que obtiver o maior número de votos, desprezadas as cédulas

rasuradas ou adulteradas.
I
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dl A assembléia que elegerá a diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal deverá

ser obrigatoriamente presencial, salvo se houver algum impedimento, devendo ser aprovada a

modalidade vírtual em reunião de conselho.

Parágrafo Único; No caso de haver somênte uma chapa concorrente, a eleição se dará por

aclamação dispensando o uso de cédula.

CAPíTUrO Vt - DAS DTSPOSçÕE§ GERATS E rRANSlTóRn§

Artigo 49e: Os Conselhos de Adminístraçâo e Fiscal tomarão posse no primeiro dia do ano civíl

seguinte da eleição.

Artlgo 50s: A Dírêtoriâ ou qualquer assocÍado não poderá fazer uso do nome da APACC para

outros fins que nâo os prevístos neste estatuto

Artigo 51s: Os balancetes semestrais e o balanço ânuâl, cÕm o parecêr do Conselho Fiscal,

serão afixados em quadro próprio da APACC no recinto da sede e quando possível publicados

em jornal local.

Artigo 52': A prestação de contas anual da Díretoria Executiva, constituída do relatório das

atividades realÍzadas, balanço, inventário e documentos comprobatórios, será submetida ao

exame do Conselho Fiscal até 15 dias antes da convocação da assembleia geral.
t:

Artigo 53e: A APACC será regida pela legislação vigente no país, por este estatuto e regimentos

e regulamentos internos. Toda a escrituração será procedida de acordo com os princípÍos

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Artigo 54s: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente dâ Díretoria Executiva, com a

posterior râtíficação pela assembleia geral.
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Artigo 55e: A deliberação parã a dissolução da APACC pela assembteia geral extraordinária,

especialmente convocâda para esse fim, somente será tomada por 2/3 dos associados

presentes.

Artigo 56s: Este e§tâtuto entrará em vigor na data de sua aprovação, revogada as disposiçôes

em contrário, e, expressamente os estâtutos soçiais ãntêriores, devendo ser registrado em
Cartório competente para fins de fiscalização e demaís atos admitidos em direito.

Artigo 57 e: Diante da aprovação deste estãtuto, o mandato da Diretoria Executiva,

Conselho de Administraçâo e Conselho Fiscal eleitos em 04/05/2021, será encêrrado

em 18/05/2023. A eleição dá nova Diretoria Executíva, conselho de Administração e conselho
Fiscalserá emoS/M/2023 com posse em 7g/05/2o2gse encerrando em 3LíLz/zozs

"Declaro a bem da verdade e para os devidos fins, que o presente documento,
impresso no anverso em 1.8 folhas de papel, constitui, em seu inteiro teor, os estãtutos da

Associação de Pais e Amigos da Criança com Câncer e Hemopatias - ApACC devidamente

aprovados em assembleia em 22 de Novembro de ZAZZ".

EDUARDO MURRER GOMES

Presidente Diretoria Executiva

a

REGTSTRADO SOB Ne

00873t, I
19 RCPJ CAMPINAS

-:í :, , lr ,|;.:' , ,.

! r1Ljç11 :1,-1q;11 : t.Ji1rtl i,{ -l r:i!::tt,:t sJ:.i [, i,;,:. :I5I
-&: iq* i: d.i: Ê 

;,: 
I !:t&r rl.1 il;rrlr::r, r ;:.i - 5 i-.. i :.{ i-i ti5 - ; 4 i:

Ti l.- 1,; 'i' i1..?l :.:.-1 .r--?.:i.J.1

w\vtrv.Ç*§rlrnnaldcarnpinas,o rg, hr

Ca firma de;
Fffi{)q1'tá§l
Hf,#Ê

n^,,4^ E-evu rÇ Lr r I [ç!(tr I rut I rs
Campínas-SF 1\lUl2A?3

Válido com o(s) lô

CAMPINASDE



Data:22111/2022

lnício: 18h30 (segunda chamada) - Término: XXhXX

Edital de Convocação: Publicado em 07 /11,12A22

Ordem do Dia:

- Deliberar sobre alterações do estatuto;

- Aprovação do Orçamento 2023"

Participantes com direito a voto e qualificação

- Carlos Eduardo Murrer Gomes - Efetivo;

- Francisco de Assis Grando * Efetivo;

- Luiz Carlos Prado Lopes - Fundador;

- Walter Nannini Junior - Efetivo;

- Maria Angela Sigrist Lopes * Fundadora;

- Carmen Silvia Nascimento Delamain Buratto - Fundadora;

- iuliano Augusto Costa - Efetivo;

- José Alberto Vieira Saltini - Efetivo

Nos termos da legislação vigente, subscrevo a presente.

CARLOS EDUARDO MURR§R GOMES

Presidente
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